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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO
D I V U L G A Ç Ã O   Nº   03/2005.

RESOLUÇÃO 21.978 - PETIÇÃO Nº 1.547 - CLASSE 18ª - RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro).

	Relator
	: Ministro Humberto Gomes de Barros.

	Requerente
	: Edições Musicais Tapajós Ltda. e outros.

	Advogado
	: Dr. José Diamantino Alvarez Abelenda.


Ementa:

PETIÇÃO. Eleições 2004. Direito autoral. Violação. Competência. Indeferimento.

A fiscalização da propaganda eleitoral é da competência do Juiz Eleitoral, a quem devem ser dirigidos requerimentos para fazer cessar quaisquer irregularidades praticadas durante aquela.

Qualquer dano ao direito autoral, em decorrência da propaganda eleitoral, deverá ser pleiteado na Justiça Comum.

Vistos, etc.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, indeferir o pedido, nos termos do voto do relator, que fica fazendo parte integrante desta decisão.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Presentes os Srs. Ministros Carlos Velloso, Gilmar Mendes, Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, Caputo Bastos, Gerardo Grossi e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, vice-procurador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.

Brasília, 3 de fevereiro de 2005.

